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IMPOSTO DE RENDA NA FONTE
DECORRÊNCIA - Se dois ou mais lançamentos repousam no mesmo
suporte tática, a decisão de mérito proferida em um deles deve ser
estendida aos demais, guardando-se, assim, uniformidade nos julgados

Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por EDITORA LTN LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, DAR provimento parcial ao recurso, para

ajustar ao decidido no processo principal através do Ac. 101-93.005 de 15.03.2000, nos

termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: KAZUKI SHIOBARA,
SANDRA MARIA FARONI, CELSO ALVES FEITOSA, SEBASTIÃO RODRIGUES 	 ._
CABRAL e RUBENS MALTA DE SOUZA CAMPOS FILHO (Suplente Convocado).
Ausentes justificadamente, os Conselheiros FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA e RAUL
PIMENTEL.
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Recurso n°.	 :	 15.509
Recorrente	 : EDITORA LTN LTDA.

RELATÓRIO

EDITORA LTN LTDA, qualificada nos autos, recorre para este Conselho,

contra decisão do Sr. Delegado de Julgamento da Receita Federal em São Paulo - SP,

que julgou procedente fiscal, exigência formulada através de auto de infração, lavrado

para a cobrança do Imposto de Renda na Fonte, relativo aos anos de 1987 e 1988, como

decorrência de lançamento efetuado na área do IRPJ, alcançando a tributação

irregularidades, tais como: omissão de receitas por falta ou insuficiência de

contabilização, por saldo credor de caixa e por suprimento de numerários, bem como

custos ou despesas não comprovadas e glosa de despesas por falta de comprovação da

efetividade.

Nas fases impugnativa e recursal, a empresa reitera os argumentos

apresentados no processo relativo ao IRPJ, objeto do recurso número 114.891, aduzindo

que, mesmo que por absurdo se entenda caracterizada as infrações, a tributação não

pode incidir sobre o valor bruto, já da base de cálculo do IRFONTE deve ser deduzido o

IRPJ, sob pena de tributação.

Apreciando o recurso apresentado no processo relativo ao IRPJ, esta

Câmara acolheu parcialmente aos reclamos da empresa.

É o Relatório.
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VOTO

Conselheiro JEZER DE OLIVEIRA CANDIDO, Relator

O recurso é tempestivo e assente em lei, mormente considerando a

petição de fls. 188/189 e a data em que a recorrente foi cientificada da decisão proferida

no processo principal.

Trata-se de procedimento fiscal que teve como origem exigência fiscal

formulada na área do Imposto de Renda-Pessoa Jurídica, da qual a decorrente.

Repousando o presente lançamento no mesmo suporte fático daquele

efetuado na área do 1RPJ, a decisão de mérito proferida neste último deve ser estendida

ao presente procedimento, guardando-se, assim, uniformidade nos julgados.

Por outro lado, a exigência do imposto de renda na fonte, com fulcro no

artigo 8°. do Decreto-lei 2065/83, somente é cabível quando a irregularidade cometida

implica em omissão de receitas ou em procedimentos que impliquem redução do lucro

líquido e propiciem distribuição de valores aos sócios, o que, segundo penso, não ocorre

nas hipóteses arroladas nos itens 5(custos ou despesas não comprovadas) e 6(glosa de

dispêndios cuja efetividade não foi comprovada).

Assim sendo, é mister excluir-se de tributação as matérias arroladas nos

itens 5 e 6 do Auto de Infração, ajustando-se os demais itens ao que foi decidido no

processo relativo ao Imposto de Renda-Pessoa Jurídica, dada à relação de causa e

efeito.

,
Por outro lado, a base de cálculo do IRFONTE deve ser considerada pelo

seu valor bruto, eis que não há previsão legal para a dedução do IRPJ, como pleiteado

jt

pela recorrente.
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Assim sendo, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso

voluntário para excluir de tributação os itens 5 e 6 do Auto de Infração, ajustando-se os

demais itens ao que foi decidido no processo relativo ao IRPJ(recurso número114.891).

É o meu voto.

Sala das Sessões - DF, em 17 de março de 2000

-

JEZER OLIVEIRA CANDIDO
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado junto a este

Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada no Acórdão supra, nos

termos do parágrafo 2°, do artigo 44, do Regimento Interno, aprovado pela Portaria

Ministerial n.° 55, de 16 de março de 1998 (D.O.U. de 17103/98).

Brasília-DF, em	 t, 4 /:\ gr?
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